INDICAÇÃO Nº 
957
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de um Micro-Ônibus, no Município de Palestina.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera a Excelentíssima Vereadora de Palestina, Sra. Albertina Soares Pimentel, o Município necessita da doação de um Micro-Ônibus para melhor atender ás necessidades de transporte dos seus enfermos a São José do Rio Preto, onde são atendidos para consultas e exames de especialidades médicas.  

Diante do grande alcance social para a população de Palestina, mister se faz a doação de um Micro-Ônibus para melhorar o serviço de transporte de pacientes, tendo em vista que o Município não possui tal veículo e sua doação irá proporcionar o transporte mais adequado, seguro e eficiente aos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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